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DECISÃO 

O Instituto Brasileiro de Meio ambiente e Recursos Naturais renováveis – IBAMA 
interpõe agravo de instrumento em face de decisão que, proferida nos autos da ação 
mandamental impetrada por TRANSNERO TRANSPORTES LTDA. e outro, deferiu a liminar 
requerida, determinando a imediata liberação dos veículos apontados na inicial e indicando os 
agravados como fiéis depositários desses bens. 

Alega que, no caso dos autos, a necessidade de conhecimento do agravo sob a 
modalidade por instrumento é premente, tendo em vista a possibilidade de causar lesão grave ao 
meio ambiente, como resultado da consolidação da atividade devastadora realizada pelo autuado.  

Requer, ao final, a concessão de efeito suspensivo ao presente recurso. 

Relatados, decido. 

Assiste razão ao agravante.  

O art. 225, § 3º, da Constituição Federal dispõe que as condutas e atividades 
consideradas lesivas ao meio ambiente sujeitarão os infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a 
sanções penais e administrativas, independentemente da obrigação de reparar os danos 
causados. Sendo assim, a atuação administrativa não impede o controle judicial das condutas e 
atividades lesivas ao meio ambiente. 

O artigo constitucional consagra, ainda, os princípios do poluidor-pagador e da 
reparação integral. Tais princípios não visam apenas a compensação pelos danos causados, mas 
a adoção de medidas tendentes a evitar o dano ambiental. 

O Supremo Tribunal Federal já decidiu que a tutela contra as atividades lesivas ao 
meio ambiente não se esgota no fato já consumado, mas se prolonga no sentido de evitar a 
intensificação de seus efeitos. 

Oportuna a lição do seguinte acórdão: 

Habeas corpus. Trancamento da ação penal. Crime contra o meio 
ambiente. Perigo de dano grave ou irreversível. Tipicidade da conduta (...). 

1. O dano grave ou irreversível que se pretende evitar com a norma 
prevista no artigo 54, § 3º, da Lei nº 9.605/98, não fica prejudicado pela 
degradação ambiental prévia. O risco tutelado pode estar relacionado ao 
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agravamento das conseqüências de um dano ao meio ambiente já ocorrido 
e que se protrai no tempo. 

(HC-90.023, Ministro Menezes Direito, acórdão divulgado no Informativo 
491/STF e publicado no DJ de 7.12.2007.) 

As sanções derivadas de condutas lesivas ao meio ambiente bipartem-se em 
penais e administrativas, sendo independentes e passíveis de aplicação cumulativa. 

É conveniente colacionar o texto da Lei 9.605/1998, no que interessa à questão: 

“LEI Nº 9.605, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1998. 

Dispõe sobre as sanções penais e administrativas derivadas de condutas e 
atividades lesivas ao meio ambiente, e dá outras providências. 

        Art. 2º Quem, de qualquer forma, concorre para a prática dos crimes 
previstos nesta Lei, incide nas penas a estes cominadas, na medida da 
sua culpabilidade, bem como o diretor, o administrador, o membro de 
conselho e de órgão técnico, o auditor, o gerente, o preposto ou 
mandatário de pessoa jurídica, que, sabendo da conduta criminosa de 
outrem, deixar de impedir a sua prática, quando podia agir para evitá-la.(...) 

(...)Art. 25. Verificada a infração, serão apreendidos seus produtos e 
instrumentos, lavrando-se os respectivos autos. 

        § 1º Os animais serão libertados em seu habitat ou entregues a 
jardins zoológicos, fundações ou entidades assemelhadas, desde que 
fiquem sob a responsabilidade de técnicos habilitados. 

        § 2º Tratando-se de produtos perecíveis ou madeiras, serão estes 
avaliados e doados a instituições científicas, hospitalares, penais e outras 
com fins beneficentes. 

        § 3° Os produtos e subprodutos da fauna não perecíveis serão 
destruídos ou doados a instituições científicas, culturais ou 
educacionais.(...) 

(...)   Art. 70. Considera-se infração administrativa ambiental toda ação ou 
omissão que viole as regras jurídicas de uso, gozo, promoção, proteção e 
recuperação do meio ambiente. 

        § 1º São autoridades competentes para lavrar auto de infração 
ambiental e instaurar processo administrativo os funcionários de órgãos 
ambientais integrantes do Sistema Nacional de Meio Ambiente - 
SISNAMA, designados para as atividades de fiscalização, bem como os 
agentes das Capitanias dos Portos, do Ministério da Marinha. 

        § 2º Qualquer pessoa, constatando infração ambiental, poderá dirigir 
representação às autoridades relacionadas no parágrafo anterior, para 
efeito do exercício do seu poder de polícia. 

        § 3º A autoridade ambiental que tiver conhecimento de infração 
ambiental é obrigada a promover a sua apuração imediata, mediante 
processo administrativo próprio, sob pena de co-responsabilidade. 

        § 4º As infrações ambientais são apuradas em processo 
administrativo próprio, assegurado o direito de ampla defesa e o 
contraditório, observadas as disposições desta Lei. 

        Art. 71. O processo administrativo para apuração de infração 
ambiental deve observar os seguintes prazos máximos: 

        I - vinte dias para o infrator oferecer defesa ou impugnação contra o 
auto de infração, contados da data da ciência da autuação; 

http://legislacao.planalto.gov.br/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%209.605-1998?OpenDocument
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        II - trinta dias para a autoridade competente julgar o auto de infração, 
contados da data da sua lavratura, apresentada ou não a defesa ou 
impugnação; 

        III - vinte dias para o infrator recorrer da decisão condenatória à 
instância superior do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA, ou 
à Diretoria de Portos e Costas, do Ministério da Marinha, de acordo com o 
tipo de autuação; 

        IV – cinco dias para o pagamento de multa, contados da data do 
recebimento da notificação. 

        Art. 72. As infrações administrativas são punidas com as seguintes 
sanções, observado o disposto no art. 6º: 

        I - advertência; 

        II - multa simples; 

        III - multa diária; 

        IV - apreensão dos animais, produtos e subprodutos da fauna e flora, 
instrumentos, petrechos, equipamentos ou veículos de qualquer natureza 
utilizados na infração; 

        V - destruição ou inutilização do produto; 

        VI - suspensão de venda e fabricação do produto; 

        VII - embargo de obra ou atividade; 

        VIII - demolição de obra; 

        IX - suspensão parcial ou total de atividades; 

        X – (VETADO) 

        XI - restritiva de direitos. 

        § 1º Se o infrator cometer, simultaneamente, duas ou mais infrações, 
ser-lhe-ão aplicadas, cumulativamente, as sanções a elas cominadas. 

        § 2º A advertência será aplicada pela inobservância das disposições 
desta Lei e da legislação em vigor, ou de preceitos regulamentares, sem 
prejuízo das demais sanções previstas neste artigo. 

        § 3º A multa simples será aplicada sempre que o agente, por 
negligência ou dolo: 

        I - advertido por irregularidades que tenham sido praticadas, deixar de 
saná-las, no prazo assinalado por órgão competente do SISNAMA ou pela 
Capitania dos Portos, do Ministério da Marinha; 

        II - opuser embaraço à fiscalização dos órgãos do SISNAMA ou da 
Capitania dos Portos, do Ministério da Marinha. 

        § 4° A multa simples pode ser convertida em serviços de preservação, 
melhoria e recuperação da qualidade do meio ambiente. 

        § 5º A multa diária será aplicada sempre que o cometimento da 
infração se prolongar no tempo. 

        § 6º A apreensão e destruição referidas nos incisos IV e V do caput 
obedecerão ao disposto no art. 25 desta Lei. 

        § 7º As sanções indicadas nos incisos VI a IX do caput serão 
aplicadas quando o produto, a obra, a atividade ou o estabelecimento não 
estiverem obedecendo às prescrições legais ou regulamentares. 

        § 8º As sanções restritivas de direito são: 

        I - suspensão de registro, licença ou autorização;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/Mensagem_Veto/1998/Vep181-98.pdf
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        II - cancelamento de registro, licença ou autorização; 

        III - perda ou restrição de incentivos e benefícios fiscais;  

        IV - perda ou suspensão da participação em linhas de financiamento 
em estabelecimentos oficiais de crédito; 

        V - proibição de contratar com a Administração Pública, pelo período 
de até três anos. 

        Art. 73. Os valores arrecadados em pagamento de multas por infração 
ambiental serão revertidos ao Fundo Nacional do Meio Ambiente, criado 
pela Lei nº 7.797, de 10 de julho de 1989, Fundo Naval, criado pelo 
Decreto nº 20.923, de 8 de janeiro de 1932, fundos estaduais ou 
municipais de meio ambiente, ou correlatos, conforme dispuser o órgão 
arrecadador. 

        Art. 74. A multa terá por base a unidade, hectare, metro cúbico, 
quilograma ou outra medida pertinente, de acordo com o objeto jurídico 
lesado. 

        Art. 75. O valor da multa de que trata este Capítulo será fixado no 
regulamento desta Lei e corrigido periodicamente, com base nos índices 
estabelecidos na legislação pertinente, sendo o mínimo de R$ 50,00 
(cinqüenta reais) e o máximo de R$ 50.000.000,00 (cinqüenta milhões de 
reais). 

        Art. 76. O pagamento de multa imposta pelos Estados, Municípios, 
Distrito Federal ou Territórios substitui a multa federal na mesma hipótese 
de incidência.(...)” 

A obrigação de reparar os danos é de natureza objetiva, como bem colocado em 
entendimento sufragado pelo Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. DANOS AMBIENTAIS. AÇÃO 
CIVIL PÚBLICA. RESPONSABILIDADE DO ADQUIRENTE. TERRAS 
RURAIS. RECOMPOSIÇÃO. MATAS. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO 
DE JURISPRUDÊNCIA. ART. 476 DO CPC. FACULDADE DO ÓRGÃO 
JULGADOR. 

1. A responsabilidade pelo dano ambiental é objetiva, ante a ratio essendi 
da Lei 6.938/81, que em seu art. 14, § 1º, determina que o poluidor seja 
obrigado a indenizar ou reparar os danos ao meio-ambiente e, quanto ao 
terceiro, preceitua que a obrigação persiste, mesmo sem culpa. 
Precedentes do STJ:RESP 826976/PR, Relator Ministro Castro Meira, DJ 
de 01.09.2006; AgRg no REsp 504626/PR, Relator Ministro Francisco 
Falcão, DJ de 17.05.2004; RESP 263383/PR, Relator Ministro João Otávio 
de Noronha, DJ de 22.08.2005 e EDcl no AgRg no RESP 255170/SP, 
desta relatoria, DJ de 22.04.2003. 

2. A obrigação de reparação dos danos ambientais é propter rem, por isso 
que a Lei 8.171/91 vigora para todos os proprietários rurais, ainda que não 
sejam eles os responsáveis por eventuais desmatamentos anteriores, 
máxime porque a referida norma referendou o próprio Código Florestal (Lei 
4.771/65) que estabelecia uma limitação administrativa às propriedades 
rurais, obrigando os seus proprietários a instituírem áreas de reservas 
legais, de no mínimo 20% de cada propriedade, em prol do interesse  
coletivo. Precedente do STJ:  RESP 343.741/PR, Relator Ministro Franciulli 
Netto, DJ de 07.10.2002. 

3. Paulo Affonso Leme Machado, em sua obra Direito Ambiental Brasileiro, 
ressalta que "(...)A responsabilidade objetiva ambiental significa que quem 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L7797.htm
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danificar o ambiente tem o dever jurídico de repará-lo. Presente, pois, o 
binômio dano/reparação. Não se pergunta a razão da degradação para 
que haja o dever de indenizar e/ou reparar. A responsabilidade sem culpa 
tem incidência na indenização ou na reparação dos "danos causados ao 
meio ambiente e aos terceiros afetados por sua atividade" (art. 14, § III, da 
Lei 6.938/81). Não interessa que tipo de obra ou atividade seja exercida 
pelo que degrada, pois não há necessidade de que ela apresente risco ou 
seja perigosa. Procura-se quem foi atingido e, se for o meio ambiente e o 
homem, inicia-se o processo lógico-jurídico da imputação civil objetiva 
ambienta!. Só depois é que se entrará na fase do estabelecimento do nexo 
de causalidade entre a ação ou omissão e o dano. É contra o Direito 
enriquecer-se ou ter lucro à custa da degradação do meio ambiente. 

O art. 927, parágrafo único, do CC de 2002, dispõe: "Haverá obrigarão de 
reparar o dano, independentemente de culpa, nos casos especificados em 
lei, ou quando a atividade normalmente desenvolvida pelo autor do dano 
implicar, por sua natureza, risco para os direitos de outrem". Quanto à 
primeira parte, em matéria ambiental, já temos a Lei 6.938/81, que instituiu 
a responsabilidade sem culpa. 

Quanto à segunda parte, quando nos defrontarmos com atividades de 
risco, cujo regime de responsabilidade não tenha sido especificado em lei, 
o juiz analisará, caso a caso, ou o Poder Público fará a classificação 
dessas atividades. "É a responsabilidade pelo risco da atividade." Na 
conceituação do risco aplicam-se os princípios da precaução, da 
prevenção e da reparação. 

Repara-se por força do Direito Positivo e, também, por um princípio de 
Direito Natural, pois não é justo prejudicar nem os outros e nem a si 
mesmo. Facilita-se a obtenção da prova da responsabilidade, sem se exigir 
a intenção, a imprudência e a negligência para serem protegidos bens de 
alto interesse de todos e cuja lesão ou destruição terá conseqüências não 
só para a geração presente, como para a geração futura. Nenhum dos 
poderes da República, ninguém, está autorizado, moral e 
constitucionalmente, a concordar ou a praticar uma transação que acarrete 
a perda de chance de vida e de saúde das gerações(...)" in Direito 
Ambiental Brasileiro, Malheiros Editores, 12ª ed., 2004, p. 326-327. 

4. A Constituição Federal consagra em seu art. 186 que a função social da 
propriedade rural é cumprida quando atende, seguindo critérios e graus de 
exigência estabelecidos em lei, a requisitos certos, entre os quais o de 
"utilização adequada dos recursos naturais disponíveis e preservação do 
meio ambiente" 5. É cediço em sede doutrinária que se reconhece ao 
órgão julgador da primazia da suscitação do incidente de uniformização 
discricionariedade no exame da necessidade do incidente porquanto, por 
vezes suscitado com intuito protelatório. 

6. Sobre o tema leciona José Carlos Barbosa Moreira, in Comentários ao 
Código de Processo Civil, Vol. V, Forense, litteris: "(..)No exercício da 
função jurisdicional, têm os órgãos judiciais de aplicar aos casos concretos 
as regras de direito. Cumpre-Ihes, para tanto, interpretar essas regras, isto 
é, determinar o seu sentido e alcance. Assim se fixam as teses jurídicas, a 
cuja luz hão de apreciar-se as hipóteses variadíssimas que a vida oferece 
à consideração dos julgadores.(...) Nesses limites, e somente neles, é que 
se põe o problema da uniformização da jurisprudência. Não se trata, nem 
seria concebível que se tratasse, de impor aos órgãos judicantes uma 
camisa-de-força, que lhes tolhesse o movimento em direção a novas 
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maneiras de entender as regras jurídicas, sempre que a anteriormente 
adotada já não corresponda às necessidades cambiantes do convívio 
social. 

Trata-se, pura e simplesmente, de evitar, na medida do possível, que a 
sorte dos litigantes e afinal a própria unidade do sistema jurídico vigente 
fiquem na dependência exclusiva da distribuição do feito ou do recurso a 
este ou àquele órgão(...)" p. 04-05 7. Deveras, a severidade do incidente é 
tema interditado ao STJ, ante o óbice erigido pela Súmula 07. 

8. O pedido de uniformização de jurisprudência revela caráter 
eminentemente preventivo e, consoante cediço, não vincula o órgão 
julgador, ao qual a iniciativa do incidente é mera faculdade, consoante a 
ratio essendi do art. 476 do CPC. Precedentes do STJ: AgRg nos EREsp 
620276/RS, Relator Ministro Jorge Scartezzini, DJ de 01.08.2006; EDcl 
nos EDcl no RMS 20101/ES, Relator Ministro Castro Meira, DJ de 
30.05.2006 e EDcl no AgRg nos EDcl no CC 34001/ES, Relator Ministro 
Francisco Falcão, DJ de 29.11.2004. 

9. Sob esse ângulo, cumpre destacar, o mencionado incidente não ostenta 
natureza recursal, razão pela qual não se admite a sua promíscua 
utilização com nítida feição recursal, especialmente porque o instituto sub 
examine não é servil à apreciação do caso concreto, ao revés, revela meio 
hábil à discussão de teses jurídicas antagônicas, objetivando a pacificação 
da jurisprudência interna de determinado Tribunal. 

10. Recurso especial desprovido. (REsp 745.363/PR, Rel. Ministro  LUIZ 
FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 20/09/2007, DJ 18/10/2007 p. 270) 

Como bem ressaltado no acórdão acima transcrito, em matéria ambiental, a 
atuação do Magistrado deve nortear-se pelos princípios da prevenção e da precaução, que são os 
princípios de Direito Internacional que regem precipuamente as decisões administrativas e 
judiciais em questões que envolvam o meio ambiente.  

Sobre a aplicabilidade do princípio da precaução, confira-se: 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AMBIENTAL. TUTELA 
ANTECIPADA. RISCO AO MEIO AMBIENTE. POSSIBILIDADE DE DANO 
IRREVERSÍVEL. PRINCÍPIO DA PRECAUÇÃO. PROVIMENTO DO 
AGRAVO. 

1. Na disciplina da Constituição de 1988, a interpretação dos direitos 
individuais deve harmonizar-se à preservação dos direitos difusos e 
coletivos. 

2. A preservação dos recursos hídricos e vegetais, assim como do meio 
ambiente equilibrado, deve ser preocupação de todos, constituindo para o 
administrador público obrigação da qual não pode declinar. 

3. Se há suspeitas de que determinada autorização para exploração de 
área considerável de recursos vegetais está eivada de vício, o princípio da 
precaução recomenda que em defesa da sociedade não seja admitida a 
exploração da área em questão, pois o prejuízo que pode ser causado ao 
meio ambiente é irreversível. 

4. A irreversibilidade do dano potencial não autoriza a concessão de tutela 
antecipada. 

5. Provimento do recurso. (AG nº 2001.01.00.039279-2 /MT. TRF/1ª 
Região. Quinta Turma. Rel. Desembargadora Federal Selene Maria de 
Almeida. DJ 12/07/2002. p. 160)  
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Ademais, a ausência de determinação consistente na prestação de caução para a 
liberação dos veículos constitui incentivo ao particular no sentido de continuar a praticar os atos 
que conduziram à apreensão dos bens, pois com a decisão, fica patenteado que basta 
argumentar não ser o responsável direto pelo dano, o que para a disciplina administrativa do 
Direito Ambiental, não é relevante, eis que a responsabilidade do agente é objetiva e está calcada 
no nexo de causalidade. 

Em face do exposto, DEFIRO a atribuição de efeito suspensivo ao recurso, para 
suspender os efeitos da decisão agravada, que é satisfativa devendo, para o caso de modificação 
o entendimento lançado na decisão preliminar, ser resguardada pela determinação de prestação 
de garantia relativa aos bens restituídos, o que caso não ocorra, justifica a suspensão de seus 
efeitos e a manutenção da restrição anteriormente determinada, exceto em caso de prestação de 
caução em dinheiro, oferta de garantia real no valor do bem a ser levantado. 

Caso os veículos já tenham sido liberados, ficam os impetrantes/agravados, desde 
já intimados a restituí-los ao depósito ou substituir a devolução pela prestação de garantia real 
correspondente ao valor dos bens, firmando depósito à disposição do Juízo. 

Comunique-se, imediatamente, o inteiro teor desta decisão ao MM. Juízo a quo, 
para todos os fins devidos. (via e-mail) 

No prazo legal, responda, querendo, o agravado. 

Publique-se. Intime-se. 

Brasília, 12 de dezembro de 2013. 

 
DESEMBARGADORA FEDERAL SELENE MARIA DE ALMEIDA 


